
 
 
 
 
 
 
  Reunião ordinária pública de 2023/04/03 

Unidade Administrativa e de Apoio aos Órgãos Autárquicos 

 

Contratação 

4. Ratificação de decisão de adjudicação e aprovação das minutas do contrato 

CPI/02/23/DCP. 

Submete-se a ratificação a decisão de adjudicação e a aprovação das minutas do contrato 

CPI/02/23/DCP, tomada pelo Sr. Presidente da Câmara em 28 de março de 2023, nos termos do 

disposto no nº 3 do artigo 35º, da lei nº 75/2013, de 12 de setembro, tudo de acordo com as 

informações técnicas constantes do processo.  

 



1} 

ES BRAGA 
- 

Parecer 

Propõe-se a aprovação pelo Sr. Presidente das 

propostas constantes desta informação. 

A chefe da DCP, 

  

1. Informação 

  

Direção Municipal de Gestão 
Departamento de Controlo Financeiro 

Divisão de Contratação Pública 

Despacho 

Adjudico e aprovo a minuta do contrato anexa a esta 

informação, nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 

35.º da Lei 75/2013 de 12 de setembro. 

Deve, nos termos da norma anteriormente 

referenciada, ser a presente decisão submetida a 

ratificação do órgão executivo, na sua próxima reunião 

O Presidente da Câmara, 

  

  

Data 
  

27/03/2023 
  

2. Dados Procedimento 
  

N.º Procedimento 
Preço base (s/ IVA) Preço adjudicado Prazo execução 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

        

lotes adjudicados (s/ IVA) 

CPI/02/23/DCP 924.334, 27€ 837.626,50€ 12 meses 

N.º Lote Valor adjudicado Preço Base 

Lote 1 - SOM, LUZ e SERVIÇOS 
1 | TÉCNICOS 418 932,002) 447 170,00€ 

2| Lote 2- GERADORES 29 500,00 € EIS UUS 

4 | Lote 4 - STANDS 87 165,00 € MES NÕE 

Objeto 5 | Lote 5 - MURALHAS 29 500,00 € 30 000,00 € 

6 | Lote 6 - SANITÁRIOS E AFINS 61 680,00 € DAME 

Lote 8 - TENDAS, PALCOS E 
8 | ESTRUTURAS DE APOIO me VAS 33 675,02 € 

Lote 9 - SOM, LUZ e SERVIÇOS 
9 | TÉCNICOS AP 900,005 19 350,00€ 

11 | Lote 11 - STANDS 36 895,00 € 3798250 €     
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12 | Lote 12 - SANITÁRIOS 15 800,00 € 31 175,00 € 

13 | Lote 13 - GERADORES 3 500,00 € A 125,00 € 

14 | ESTRUTURAS DE APOIO 51687.50€) 5 768,75€ 
| SERVIDOS TÉGNIGOS + OE gO 8 610,00 € 

16 | Lote 16 - BANCADAS 13 932,00 € 14 125,50 € 

17 | Lote 17- SANITÁRIOS 6 100,00 € 13 437,50 € 

18 | ESTRUTURAS DE APOIO 600000€| 6 300,00€ 
19] SERVIÇOS TÉGNICOS 10 400,00 € 12 145,00 € 

20 | ESTRUTURAS DÉ APOIO. 900000€| 9 450,00€ 
21 SERVICOS TÉCNICOS aB0,00 © 440,00 € 

837 626,50 € 924 334,27 € 

CPV 

3. Projeção Plurianual dos Compromissos (valores s/IVA) 

Ano 2023 Ano 2024 Ano 2025 Ano 2026 Seg.s TOTAL 

710.098,50€ 127.528,00€ - - - 837.626,50€ 

              
  

4. Compromissos Plurianais 

Considerando o disposto no artigo 22º do D.L.197/99 de 8 de Junho, mormente a alínea a) do nº1 do 

artigo 22º, segundo o qual está autorizada a assunção de compromissos relativo a despesas que deem 

lugar a encargo orçamental em mais de um ano económico ou em ano que não seja o da sua realização, 

designadamente com a aquisição de serviços e bens (...) desde que resultem de planos ou programas 

legalmente aprovados. 

Nos termos da alínea c), n.º 1 do artigo 6.º da Lei 8/2012, de 21/02, que aprovou as regras para a 

assunção de compromissos e os pagamentos em atraso das entidades públicas, a assunção de 

compromissos plurianuais está sujeita a autorização prévia da Assembleia municipal (AM). 

Por outro lado, e de acordo com o artigo 12.º do DL 127/2012, de 21.06 a projeção plurianual da 

despesa pode ser autorizada pelo órgão deliberativo, aquando da aprovação das Grandes Opções do 

Plano (GOP's). 

No caso presente, constata-se que os encargos plurianuais previstos estão devidamente autorizados 

na respetiva GOP pelo Órgão Executivo e pelo Órgão Deliberativo, conforme o que se encontra 
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disposto no nº1 do artigo 28º - Assunção de Compromissos Plurianuais das Normas de Execução 

Orçamental, aprovadas em anexo ao PPI e Orçamento Municipal para os anos de 2023 e seguintes, 

18 de novembro de 2022 (Órgão Deliberativo). 

5. Propostas de aprovação 

Relativamente aos Lotes 1,2,4,5,6,8,9,11,12,13,14,15,16,17,18,19,20 e 21 

a) Decisão de adjudicação (76.º); 

) Redução dos contratos a escrito (94.º); 

c) Aprovação das Minutas do contrato a escrito (98.º); 

) Relatório Final (124º). 

Relativamente ao Lotes 3,7 e 10 

e) De não adjudicação (alínea b) do nº1 do artigo 79.º do CCP); 

f) Notificação a todos os concorrentes da decisão de não adjudicação (nº2 do artigo 79.º do CCP) 

9) Revogação da decisão de contratar (artigo 80.º do CCP). 

6. Órgão competente 

Nos termos do artigo 18.º, n.º 1, alínea b) do DL n.º 197/99, de 8 de junho, é competência da 

Câmara Municipal autorizar despesas de valor superior a 748.196,85€. 

A Câmara Municipal é competente para aprovar os projetos, programas de concurso, cadernos de 

encargos e a adjudicação de empreitadas e aquisição de bens e serviços, cuja autorização de 

despesa lhe caiba, nos termos do artigo 33.º, n.º 1 alínea f) da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro. 

7. Abertura do procedimento 

A abertura de procedimento foi deliberada autorizar em reunião de executivo de 20/02/2028. 

8. Apresentação de propostas 

No dia 13 de março de 2023, procedeu-se à abertura das propostas apresentadas pelas seguintes 

entidades: 

A publicação da lista de cone: tes na plataforma ónica foi realizada por Leila Camacho em 2023-03-13 10:39:54, tendo-lhe sido associado um selo temporal,   

513338535 - Zona de Eventos Lda 

516665227 - Repeat Audiovisuais, Unipessoal, Lda. 

508190495 - Alugal, Lda 

505292610 - BragaEventos, Produção e Organização de Eventos, Lda. 

515826901 - Helio Coelho - Organização de Eventos, Unipessaol, Lda. 

508415217 - Publivaldevez Unipessoal, Lda 

506871541 - Muititendas-Comércio e Aluguer de Tendas, SA. 

514617691 - Iberotendas unipessoal ida 

507625110 - SANDOKAN UNIPESSOAL LDA 

503893684 - Jeistand Montagem de Feiras Exposições, Ld?. 

509452140 - Cpw engenharia Ida   
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9. Análise, avaliação e ordenação das propostas apresentadas 

No dia 17 de março de 2023, o júri do procedimento reuniu para analisar e avaliar as propostas 

apresentadas e elaborar o relatório preliminar, o qual foi submetido a audiência prévia no dia 17 de 

março de 2023, pelo prazo de 5 (cinco) dias úteis, não tendo nenhum dos concorrentes se pronunciado, 

nesta sede. 

acinGov riuncgocsereça Bro E 

  

  

  

  

EA CE E TE O CCD TSE SCANS GATOS E e      
et 

[EB] Usvancoqemes De cão poor oiansa ste 207503-24 7349 

Doceesentos tebiseesida so abriço o Deer da amrtiincia prévia 
Mão fem sutmendos documentos 23 26-99 da Sess de essdecaprtia 

i EE O partodo de Audiência Prévia termine 

10. Proposta de adjudicação do júri 

De acordo com o relatório final, de 27 de março de 2023, o júri deliberou, por unanimidade, propor a 

adjudicação nos seguintes moldes: 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

    
  

  

  

  

  

    
  

  

  

  

Repeat Audiovisuais, Unipessoal, Lda. (516665227) Preço adjudicado 

Lote 1 - SOM, LUZ e SERVIÇOS TÉCNICOS 418 932,00 € 

Helio Coelho - Organização de Eventos, Unipessaol, Lda. (515826901) Preço adjudicado 

Lote 2 - GERADORES 29 500,00 € 

Lote 6 - SANITÁRIOS E AFINS 61 680,00 € 

Lote 12 - SANITÁRIOS 15 800,00 € 

Lote 13 - GERADORES 3 500,00 € 

Lote 16 - BANCADAS 13 932,00 € 

Lote 17- SANITÁRIOS 6 100,00 € 

130 512,00 € 

Jetstand Montagem de Feiras Exposições, Ldº?. (503893684) Preço adjudicado 

Lote 4 - STANDS 87 165,00 € 

Lote 5 - MURALHAS 29 500,00 € 

Lote 11 - STANDS 36 895,00 € 

153 560,00 € 

Iberotendas unipessoal Ida (514617691) Preco adjudicado 

Lote 8 - TENDAS, PALCOS E ESTRUTURAS DE APOIO 32 145,00 €         
4/6 

  

Praga Municipal — 4700-435 Braga | Tel.: 253 616 060 | contratacao.publica@cm-braga.pt



si 
jel Direção Municipal de Gestão 
a “ BRAGA Departamento de Controlo Financeiro 

Divisão de Contratação Pública 

  

  

  

          
  

  

  

  

          

E 

Multitendas-Comércio e Aluguer de Tendas, S.A. (506871541) Preço adjudicado 

Lote 14 - TENDAS, PALCOS E ESTRUTURAS DE APOIO 51 687,50 € 

Lote 18 - TENDAS, PALCOS E ESTRUTURAS DE APOIO 6 000,00 € 

Lote 20- TENDAS, PALCOS E ESTRUTURAS DE APOIO 9 000,00 € 

66 687,50 € 

BragaEventos, Produção e Organização de Eventos, Lda. (505292610) Preço adjudicado 

Lote 9 - SOM, LUZ e SERVIÇOS TÉCNICOS 17 900,00 € 

Lote 15 - SOM, LUZ e SERVIÇOS TÉCNICOS 7 100,00 € 

Lote 19 - SOM, LUZ e SERVIÇOS TÉCNICOS 10 400,00 € 

Lote 21 - SOM, LUZ e SERVIÇOS TÉCNICOS 390,00 € 

35 790,00 € 

11. Proposta de não adjudicação — Lotes 3, 7 e 10 

Propõe-se ainda a não adjudicação dos Lotes 7 e 10 nos termos do Art.º 70.º, n.º 2, al. d) - Que o preço 

contratual seria superior ao preço base, sem prejuízo do disposto no n.º 6, considerando que as 

propostas apresentadas foram superiores ao preço base. 

E do lote 7, nos termos previstos no Art.º 70.9, n.º 2, al. a) - Que desrespeitem manifestamente o 

objeto do contrato a celebrar, ou que não apresentam algum dos atributos ou algum dos termos ou 

condições, nos termos do disposto nas alínea b) e c) do n.º 1 do artigo 57.º; considerando que não foi 

respeitada pelos concorrentes que apresentaram proposta a este lote a indicação de todos os preços 

unitários exigidos 

12. Caução 

Considera-se, face ao valor e de acordo com o previsto no caderno de encargos, que não deve ser 

exigida caução nem deve proceder-se à retenção nos pagamentos, prevista no nº3 do art®.88° do CCP. 

13. Redução do Contrato a escrito 

13.1. Exigível 

Fundamentação | De acordo com o disposto no artigo 94.º e na alínea a) do n.º 1 do artigo 95.º 

de Direito 

  

do CCP, é exigível a redução do contrato a escrito, “quando se trate de 

contrato de locação ou de aquisição de bens móveis ou de aquisição de 

serviços cujo preço contratual exceda os 10.000,00€. 

  

Fundamentação 
de Facto No caso concreto, os preços contratuais por lote são todos superiores aos 

10.000,00€, pelo que é exigível a redução do contrato a escrito, para todos os 

lotes.         
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13.2. Prazo de Suspensão 

13.2.1. Aplicável 

Fundamentação | O prazo de início da execução do contrato (prazo de suspensão) nunca pode ser 

ae Direite inferior a 10 dias a contar da data da notificação da decisão de adjudicação (n.º 

4 do artigo 95.º e n.º 2 do artigo 104.º CCP). Exceto quando: 

a) Não tenha sido publicado anúncio do procedimento no Jornal Oficial da 

União Europeia (JOUE); 

b) Se tratar de contrato celebrado ao abrigo de um Acordo Quadro, cujos 

termos abranjam todos os seus aspetos ou que tenha sido celebrado 

apenas com uma entidade; 

c) Tenha sido apresentada apenas uma proposta. 

Fundamentação | No caso concreto, o procedimento foi publicado no JOUE, uma vez que foi 

Ho Facto adotada o Concurso Público com publicação internacional.         

14. Outorga do Contrato 

Nos termos do n.º 5 do art.º 106.º do referido diploma compete ao Presidente da Câmara Municipal, no 

exercício de competência própria, de acordo com o disposto na alínea a), do n.º 1, do artigo 18.º do 

Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de junho, a representação do Município de Braga na outorga do contrato. 

15. Prazo para apresentação dos documentos de habilitação 

Face ao disposto no art.º 81º do CCP, alterado pelo D.L. 278/2009, de 2 de outubro, o prazo para 

apresentação dos documentos de habilitação foi fixado no nº 28 programa de concurso (5 dias após a 

notificação da adjudicação). 

16. Anexos 

Relatório Final; 

Minutas dos Contratos 

17. Assinatura 

O Gestor do Procedimento 
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RELATÓRIO FINAL 

elaborado nos termos do artigo 148.º DO CÓDIGO DOS CONTRATOS 

  PÚBLICOS, aprovado pelo Decreto-Lei nº 18/2008, de 29 de janeiro, na sua redação atualizada     

  

1. Referência do Procedimento 

Concurso Público com publicidade internacional n.º CPI/2/23/DCP 

  

2. Objeto 

Aluguer de equipamento diverso para a realização de eventos no Município de Braga 
  

  

Lote 1 - SOM, LUZ e SERVIÇOS TÉCNICOS 

Lote 2 - GERADORES 

Lote 3 - TENDAS, PALCOS E ESTRUTURAS DE APOIO 

Lote 4 - STANDS 

Lote 5 - MURALHAS 

Lote 6 - SANITÁRIOS E AFINS 

Lote 7 - BANCADAS 

Lote 8 - TENDAS, PALCOS E ESTRUTURAS DE APOIO 

  

  

  

  

  

  

  

  

Lote 9 - SOM, LUZ e SERVIÇOS TÉCNICOS 
  

Lote 10 - BANCADAS 
  

Lote 11 - STANDS 
  

Lote 12 - SANITÁRIOS 
  

Lote 13 - GERADORES 
  

Lote 14 - TENDAS, PALCOS E ESTRUTURAS DE APOIO 
  

Lote 15 - SOM, LUZ e SERVIÇOS TÉCNICOS 
  

Lote 16 - BANCADAS 
  

Lote 17- SANITÁRIOS 
  

Lote 18 - TENDAS, PALCOS E ESTRUTURAS DE APOIO 
  

Lote 19 - SOM, LUZ e SERVIÇOS TÉCNICOS 
  

Lote 20- TENDAS, PALCOS E ESTRUTURAS DE APOIO 
  

Lote 21 - SOM, LUZ e SERVIÇOS TÉCNICOS       

  

3. Designação do Júri 

Órgão competente: Executivo Municipal 

Data Despacho: 20/02/2023 

Habilitação: Nos termos do artigo 18.º, n.º 1, alínea b) do DL n.º 197/99, de 8 de junho, é 

competência da Câmara Municipal autorizar despesas de valor superior a 748.196,85€. 

1/4 
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4. Membros do Júri 
  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

Função o 

Designados . Membros Participantes 

Presidente no Relatório 
Efetivo | Suplente 

Silvia Faria v v 

Paulo Perames Vá / 

Rosa Canário v / 

Leila Camacho 
7 

Ana Costa 

Cristina Bacelar 

Henrique Medeiros 7             
  

  

5. Audiéncia prévia 

Em cumprimento do disposto do artigo / 147.º do CCP, o júri enviou a todos os concorrentes o relatório 

preliminar, tendo fixado o prazo de 5 (cinco) dias úteis para se pronunciarem por escrito ao abrigo do 

direito de audiência prévia, não tendo nenhum dos concorrentes se pronunciado, nesta sede. 

acinGov piecspossrs   3: 2,0. i 

Cerri Te ADO BR cui cp Rg E 

Proternents sitio em fotu Atuo Cs empamentos para Civertos events da Musicinia ca Brag 

    

>regesas fe sent ie a al ee a ia Til o a ee —m a des gm ta ee a> 

  

Assim, nesta conformidade, o júri deliberou manter o teor, as conclusões e ordenação do relatório 

preliminar. 

  

6. Proposta de adjudicação 

  

Lote 1- SOM, LUZ e SERVIÇOS TÉCNICOS 

Ê Repeat Audiovisuais, Unipessoal, Lda. (516665227) | 418 932,00 

Lote2- GERADORES | 

5 Helio Coelho - Organização de Eventos, Unipessaol, Lda. (515826901) | 29 500,00 
  

  

Lote 4- STANDS 

10 Jetstand Montagem de Feiras Exposições, La’, (503893684)     87 165,00 
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Lote 5 - MURALHAS 

10 Jetstand Montagem de Feiras Exposições, Ld?. (503893684) | 29 500,00 

Lote 6 - SANITARIOS E AFINS 

5 Helio Coelho - Organização de Eventos, Unipessaol, Lda. (515826901) | 61 680,00 

“Lote 8- TENDAS, PALCOS E ESTRUTURAS DE APOIO 
8 Iberotendas unipessoal Ida (514617 7691) | 32 145,00 

* Lote 9- SOM, LUZ e SERVIÇOS TÉCNICOS 
4 BragaEventos, Produção e Organização de Eventos, Lda. (505292610) | 17 900,00 

o Lote 11 - STANDS 
10 Jetstand Montagem de Feiras Exposições, Las. (503893684) | 36 895,00 

. Lote 12 - SANITÁRIOS 
5 Helio Coelho - Organização de Eventos, Unipessaol, Lda. (515826901) | 15 800,00 

no Lote 13 - GERADORES 
5 Helio Coelho - - Organização de Eventos, Unipessaol, Lda. (515826901) | 3 500,00 

nm Lote 14 - TENDAS, PALCOS E ESTRUTURAS DE APOIO 
7 Multitendas-Comércio e Aluguer de Tendas, S.A. (506871541) | 51 687,50 

* Lote 15 - SOM, LUZ e SERVIGOS TECNICOS 
4 BragaEventos, Produção e Organização de Eventos, Lda. (505292610) | 7100,00 

o Lote 16 - BANCADAS 
5 Helio Coelho - Organização de Eventos, Unipessaol, Lda. (515826901) | 13 932,00 

Lote 17- SANITARIOS 

5 Helio Coelho - Organização de Eventos, Unipessaol, Lda. (515826901) | 6 100,00 

| Lote 18- TENDAS, PALCOS E ESTRUTURAS DE APOIO 
7 Multitendas-Comércio e Aluguer de Tendas, S. A. (506871 541) | 6 000,00 

Lote 19 - SOM, LUZ e SERVIÇOS TÉCNICOS 

4 BragaEventos, Produção. e Organização de Eventos, Lda. (505292610) | 10400,00 

Lote 20- TENDAS, PALCOS E ESTRUTURAS DE APOIO 
ÇA Multitendas- Comércio e Aluguer de Tendas, S.A. (506871541) | 9 000,00 
    

3/4 

Praga Municipal — 4700-435 Braga | Tel.: 253 616 060 | contratacao.publica@cm-braga.pt



$i 
Direção Municipal de Gestão —= 

” “a BRAGA Departamento de Controlo Financeiro A
 

= Divisão de Contratação Pública 
- 

Lote 21 - SOM, LUZ € e SERVIÇOS TÉCNICOS 

4 BragaEventos, Produção e » Organização de Eventos, Lda. (505292610) | 390,00 
  

  

7. Proposta de não adjudicação 

  

Lote 3 - TENDAS, PALCOS E ESTRUTURAS DE APOIO 

Lote 7 - BANCADAS 

Lote 10 - BANCADAS 

  

  

      

  

5. Deliberações tomadas por: 
  

Unanimidade Maioria 
  

Todas -         

  

6. Justificação do voto contra 

Não Aplicável 

  

7. Anexos 

a. Relatório preliminar. 

  

8. Data 

27/03/2023 

  

9. Assinatura 

  

O júri, 

4) = 
Sine Tuma 

Silvia Faria 

/ Patilo Perames 

(Cas 
N _ Rosa Canario 

414 
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MINUTA DE CONTRATO N.° CPI/2/23/DCP — Lotes 14,18 e 20 

ALUGUER DE EQUIPAMENTOS DIVERSO 

Entre: 

Primeiro: MUNICIPIO DE BRAGA, NIPC 506 901 173, com sede na Praca 

Municipal, 4700-435 Braga, representado pelo Presidente da Câmara Municipal, 

Ricardo Bruno Antunes Machado Rio, na qualidade de 1.º outorgante... 

Segundo: Multitendas-Comércio e Aluguer de Tendas, S.A, matriculada   

na Conservatória do Registo Comercial sob o n.º 506 871 541/NIPC, sede na Rua 

do Parque Industrial, n.°10 — 4700-670 Padim da Graça, Braga, representada por 

ANABELA DOMINGUES PINTO GOMES, como 2.° outorgante, na qualidade 

representante legal, com poderes para o ato, conforme certidão permanente, 

que se arquiva. 
  

O presente contrato rege-se pelas cláusulas seguintes: 

1 a 
  

— Este contrato tem por objeto o Aluguer de equipamentos diverso, 

repartido pelos seguintes lotes 14,18 e 20, cuja adjudicação foi feita por 

despacho do Presidente da Câmara Municipal, de ...... | de fica de 2023, nos 

termos do disposto no n.º 3 do artigo 35.º da Lei 75/2013 de 12 de setembro 

proferido aquando da aprovação da respetiva minuta, na sequência do 

Concurso Público- CPI/02/23, ao abrigo da alínea a) do n.º 1 do artigo 20.º 

do Código dos Contratos Públicos (CCP), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 

18/2008, de 29 de janeiro, republicado no Decreto-Lei n.º 111-B/2017, de 31 de 

agosto, com as alterações vigentes, de acordo com o caderno de encargos, 

bem como nos termos da proposta adjudicada, que fazem parte integrante do 

presente contrato.   

2.º 

Este contrato tem, nos termos do artigo 290.º - A do CCP, como 

gestor do contrato Dra. Rosa Canário; Dr. Luís Silva e Dr. André Cunha . 
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3.9 

O contrato só produzirá efeitos materiais e financeiros após a obtenção do visto 

prévio do Tribunal de Contas e por um período de 12 meses, ou até ser atingido, 

durante esse prazo, o preço contratual, no montante total de 66.687,50€, sem 

prejuízo das obrigações acessórias que devam perdurar para além da 

cessação do Contrato, e de acordo com o n.º 2 do caderno de encargos. 

4.9 

Esta aquisição foi adjudicada pelo preço contratual de € 

66.687,50(SEISCENTOS E SESSENTA MIL, SEISCENTOS E OITENTA E SETE EUROS E CINQUENTA 

CÊNTIMOS), A que acresce o IVA à taxa legal em vigor sendo o preço a de acordo 

com a cláusula 5.º do caderno de encargos, repartido da seguinte forma: 

  

  

  

          
  

Multitendas-Comércio e Aluguer de Tendas, S.A. . 

(506871541) Preço adjudicado 
praca - TENDAS, PALCOS E ESTRUTURAS DE 51 687,50 € 

poate - TENDAS, PALCOS E ESTRUTURAS DE 6 000,00 € 

Lote 20- TENDAS, PALCOS E ESTRUTURAS DE APOIO 9 000,00 € 

66 687,50 € 

5,9 
  

A classificação orçamental da dotação por onde será satisfeita a 

despesa inerente a este contrato, a realizar no atual ano económico, é a 

seguinte 0102/020208 do Orçamento do Município em vigor, em conformidade 

com as informações de cabimento n.°77059/77060/77061 todos de 14 de 

fevereiro e com os n.ºs de compromisso de , de ----de março de 2028. 

  

6.º 

Para resolução de todos os litígios emergentes da execução do presente 

contrato fica estipulada a competência do Tribunal Administrativo e Fiscal de 

Braga. 
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O Primeiro Outorgante obriga-se a, durante a vigéncia do presente 

Contrato e após a sua cessação, manter confidencialidade sobre todos os 

dossiers, documentos, dados e informações obtidos em virtude da execução 

deste Contrato, e que se refiram ao Segundo Outorgante, nomeadamente 

sobre a sua organização, atividade ou negócio, e qualquer outro dado de 

natureza comercial e/ou técnica, não podendo, designadamente, extrair 

cópias, divulgá-los ou comunicá-los a terceiros. 
  

O dever de confidencialidade abrange a reprodução da informação 

em qualquer suporte informático, ou outro meio de registo de dados. 

8.º 

Em tudo o que não esteja integralmente previsto no presente contrato 

aplicar-se-ão as demais cláusulas do caderno de encargos, a proposta, e o 

disposto no Código dos Contratos Públicos e restante legislação e 

regulamentação aplicável. 
  

E para constar se lavrou o presente contrato, num único exemplar, que 

vai ser assinado por ambos os outorgantes por certificado de assinatura digital 

qualificada, nos termos do artigo 94º, nº1 do Código dos Contratos Públicos. 

O Primeiro Outorgante, 

  

O Segundo Outorgante, 
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MINUTA DE CONTRATO N.º CPI/2/23/DCP - Lotes 9,15,19 e 21 

ALUGUER DE EQUIPAMENTOS DIVERSO 

Entre: 

Primeiro: MUNICÍPIO DE BRAGA, NIPC 506 901 173, com sede na Praça 

Municipal, 4/00-435 Braga, representado pelo Presidente da Câmara Municipal, 

Ricardo Bruno Antunes Machado Rio, na qualidade de 1.º outorgante. 

— Segundo: BragaEventos - Produção e Organização de Eventos, Lda, 

matriculada na Conservatória do Registo Comercial sob o n.º 505292610/NIPC, 

sede no Loteamento das Setes Fontes, na Rua dos Pedreiros, nos 23 a 25, 

Adaúfe, 4710-553 Braga, representada por Paulo Dinis Lameiras de Andrade, 

como 2.º outorgante, na qualidade representante legal, com poderes para o 

ato, conforme certidão permanente, que se arquiva. 
  

O presente contrato rege-se pelas cláusulas seguintes: 

1 a 

— Este contrato tem por objeto o Aluguer de equipamentos diverso, 

repartido pelos seguintes lotes 9,15,19 e 21, cuja adjudicação foi feita por 

despacho do Presidente da Câmara Municipal, de ...... | de fae: de 2023, nos 

termos do disposto no n.° 3 do artigo 35.° da Lei 75/2013 de 12 de setembro 

proferido aquando da aprovação da respetiva minuta, na sequência do 

Concurso Público- CPI/02/23, ao abrigo da alínea a) do n.º 1 do artigo 20.° 

do Código dos Contratos Públicos (CCP), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 

18/2008, de 29 de janeiro, republicado no Decreto-Lei n.º 111-B/2017, de 31 de 

agosto, com as alterações vigentes, de acordo com o caderno de encargos, 

bem como nos termos da proposta adjudicada, que fazem parte integrante do 

presente contrato.   

2.º   

Este contrato tem, nos termos do artigo 290.º - A do CCP, como 

gestor do contrato Dr. Paulo Perames, Dra. Rosa Canário; Dr. Luís Silva e Dr. 

André Cunha.   
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3. 

O contrato só produzirá efeitos materiais e financeiros após a obtenção do visto 

prévio do Tribunal de Contas e por um período de 12 meses, ou até ser atingido, 

durante esse prazo, o preço contratual, no montante total de 35.790,00€, sem 

prejuízo das obrigações acessórias que devam perdurar para além da 

cessação do Contrato, e de acordo com o n.º 2 do caderno de encargos. 

4.º 

Esta aquisição foi adjudicada pelo preço contratual de € 35.790,00 (TRINTA 

E CINCO MIL, SETECENTOS E NOVENTA EUROS), A que acresce o IVA à taxa legal em vigor 

sendo o preço a de acordo com a cláusula 5.º do caderno de encargos, 

repartido da seguinte forma: 

  

  

  

  

        
  

  

Braga Eventos, Produção e Organização de Eventos, Lda. 
(505292610) Preço contratual 

Lote 9 - SOM, LUZ e SERVIÇOS TÉCNICOS 17 900,00 € 

Lote 15 - SOM, LUZ e SERVIÇOS TÉCNICOS 7 100,00 € 

Lote 19 - SOM, LUZ e SERVIÇOS TÉCNICOS 10 400,00 € 

Lote 21 - SOM, LUZ e SERVIÇOS TÉCNICOS 390,00 € 

35 790,00 € 

5.º 
  

A classificação orçamental da dotação por onde será satisfeita a 

despesa inerente a este contrato, a realizar no atual ano económico, é a 

seguinte 0102/020208 do Orçamento do Município em vigor, em conformidade 

com as informações de cabimento n.º77059/77060/77062/77061 todos de 14 de 

fevereiro e com os n.ºs de compromisso de , de ----de março de 2028. 

  

6.º 

Para resolução de todos os litígios emergentes da execução do presente 

contrato fica estipulada a competência do Tribunal Administrativo e Fiscal de 

Braga. 
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O Primeiro Outorgante obriga-se a, durante a vigéncia do presente 

Contrato e após a sua cessação, manter confidencialidade sobre todos os 

dossiers, documentos, dados e informações obtidos em virtude da execução 

deste Contrato, e que se refiram ao Segundo Outorgante, nomeadamente 

sobre a sua organização, atividade ou negócio, e qualquer outro dado de 

natureza comercial e/ou técnica, não podendo, designadamente, extrair 

cópias, divulgá-los ou comunicá-los a terceiros.   

O dever de confidencialidade abrange a reprodução da informação 

em qualquer suporte informático, ou outro meio de registo de dados. 

8.º 

Em tudo o que não esteja integralmente previsto no presente contrato 

aplicar-se-ão as demais cláusulas do caderno de encargos, a proposta, e o 

disposto no Código dos Contratos Públicos e restante legislação e 

  
regulamentação aplicável. 

E para constar se lavrou o presente contrato, num único exemplar, que 

vai ser assinado por ambos os outorgantes por certificado de assinatura digital 

qualificada, nos termos do artigo 94º, nºl do Código dos Contratos Públicos. 

O Primeiro Outorgante, 

  

O Segundo Outorgante, 
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MINUTA DE CONTRATO N.º CPI/2/23/DCP - Lote 8 

ALUGUER DE EQUIPAMENTOS DIVERSO   

Entre: 

Primeiro: MUNICÍPIO DE BRAGA, NIPC 506 901 173, com sede na Praça 

Municipal, 4/00-435 Braga, representado pelo Presidente da Câmara Municipal, 

Ricardo Bruno Antunes Machado Rio, na qualidade de 1.º outorgante... 

— Segundo: Iberotendas Unipessoal Lda, matriculada na Conservatória do 

Registo Comercial sob o n.º NIF 514 617 691, com sede na Rua Dom António 

Barros n.° 201, 4775-066 Carreira Barcelos, representada por Pedro Filipe Martins 

da Costa, como 2.º outorgante, na qualidade representante legal, com poderes 

para o ato, conforme certidão permanente, que se arquiva. 

  

O presente contrato rege-se pelas cláusulas seguintes: 

1 a 

— Este contrato tem por objeto o Aluguer de equipamentos diverso - Lote 8, 

cuja adjudicação foi feita por despacho do Presidente da Câmara Municipal, 

de Ema de Em | de 2023, nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 35.º da Lei 

75/2013 de 12 de setembro proferido aquando da aprovação da respetiva 

minuta, na sequência do Concurso Público- CPI/02/23, ao abrigo da alínea 

a) do n.º 1 do artigo 20.º do Código dos Contratos Públicos (CCP), aprovado 

pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, republicado no Decreto-Lei n.º 

111-B/2017, de 31 de agosto, com as alterações vigentes, de acordo com o 

caderno de encargos, bem como nos termos da proposta adjudicada, que 

fazem parte integrante do presente 

contrato.   

2.º 

Este contrato tem, nos termos do artigo 290.º - A do CCP, como 

gestor do contrato Dr. Paulo Perames.   

1/3



3.º 

O contrato só produzirá efeitos materiais e financeiros após a obtenção do visto 

prévio do Tribunal de Contas e por um período de 12 meses, ou até ser atingido, 

durante esse prazo, o preço contratual, no montante total de 32.145,00€, sem 

prejuízo das obrigações acessórias que devam perdurar para além da 

cessação do Contrato, e de acordo com o n.º 2 do caderno de encargos. 

4.º 

Esta aquisição foi adjudicada pelo preço contratual de € 32.145,00(TRINTA 

E DOIS MIL, CENTO E QUARENTA E CINCO EUROS), A que acresce o IVA à taxa legal em 

vigor sendo o preço a de acordo com a cláusula 5.º do caderno de encargos, 

repartido da seguinte forma: 

  

  

        

  

Iberotendas unipessoal Ida (514617691) Preco contratualizado 

Lote 8 - TENDAS, PALCOS E ESTRUTURAS DE 
APOIO 32 145,00 € 

5.9 
  

A classificação orçamental da dotação por onde será satisfeita a 

despesa inerente a este contrato, a realizar no atual ano económico, é a 

seguinte 0102/020208 do Orçamento do Município em vigor, em conformidade 

com as informações de cabimento n.º77062 de 14 de fevereiro e com o n.º de 

compromisso J de ----de março de 2028. 

  

6.º 

Para resolução de todos os litígios emergentes da execução do presente 

contrato fica estipulada a competência do Tribunal Administrativo e Fiscal de 

Braga. 
  

7.º 

O Primeiro Outorgante obriga-se a, durante a vigência do presente 

Contrato e após a sua cessação, manter confidencialidade sobre todos os 
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dossiers, documentos, dados e informações obtidos em virtude da execução 

deste Contrato, e que se refiram ao Segundo Outorgante, nomeadamente 

sobre a sua organização, atividade ou negócio, e qualquer outro dado de 

natureza comercial e/ou técnica, não podendo, designadamente, extrair 

cópias, divulgá-los ou comunicá-los a terceiros.   

O dever de confidencialidade abrange a reprodução da informação 

em qualquer suporte informático, ou outro meio de registo de dados. 

8.º 

Em tudo o que não esteja integralmente previsto no presente contrato 

aplicar-se-ão as demais cláusulas do caderno de encargos, a proposta, e o 

disposto no Código dos Contratos Públicos e restante legislação e 

regulamentação aplicável. 
  

E para constar se lavrou o presente contrato, num único exemplar, que 

vai ser assinado por ambos os outorgantes por certificado de assinatura digital 

qualificada, nos termos do artigo 94º, nº1 do Código dos Contratos Públicos. | 

O Primeiro Outorgante, 

  

O Segundo Outorgante, 
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MINUTA DE CONTRATO N.º CPI/2/23/DCP - Lotes 4,5 e 11 

ALUGUER DE EQUIPAMENTOS DIVERSO 

Entre: 

Primeiro: MUNICÍPIO DE BRAGA, NIPC 506 901 173, com sede na Praça 

Municipal, 4700-435 Braga, representado pelo Presidente da Câmara Municipal, 

Ricardo Bruno Antunes Machado Rio, na qualidade de 1.º outorgante. 

Segundo: JETSTAND - Montagem de Stands, Feiras e Exposições, Lda,,   

matriculada na Conservatória do Registo Comercial sob o n.º 503 893 684/NIPC, 

sede na Rua 6 de Outubro, 255 — Soutelo — 4/30-583 Vila Verde, representada 

por Avelino Manuel Gonçalves, como 2.º outorgante, na qualidade 

representante legal, com poderes para o ato, conforme certidão permanente, 

que se arquiva. 
  

O presente contrato rege-se pelas cláusulas seguintes: 

1 a 

— Este contrato tem por objeto o Aluguer de equipamentos diverso, 

repartido pelos seguintes lotes 4, 5 e 11, cuja adjudicação foi feita por despacho 

do Presidente da Câmara Municipal, de ...... de ia | de 2023, nos termos do 

disposto no n.º 3 do artigo 35.º da Lei 75/2013 de 12 de setembro proferido 

aquando da aprovação da respetiva minuta, na sequência do Concurso 

Público- CPI/02/23, ao abrigo da alínea a) do n.º 1 do artigo 20.º do Código 

dos Contratos Públicos (CCP), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de 

janeiro, republicado no Decreto-Lei n.º 111-B/2017, de 31 de agosto, com as 

alterações vigentes, de acordo com o caderno de encargos, bem como nos 

termos da proposta adjudicada, que fazem parte integrante do presente 

contrato. 
  

2 

Este contrato tem, nos termos do artigo 290.° - A do CCP, como 

gestor do contrato Dra. Silvia Fara e Dr. Paulo Perames. 
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O contrato só produzirá efeitos materiais e financeiros após a obtenção do visto 

prévio do Tribunal de Contas e por um período de 12 meses, ou até ser atingido, 

durante esse prazo, o preço contratual, no montante total de 153.560,00€, sem 

prejuízo das obrigações acessórias que devam perdurar para além da 

cessação do Contrato, e de acordo com o n.º 2 do caderno de encargos. 

49 

Esta aquisição foi adjudicada pelo preço contratual de € 

153.560,00(CENTO E CINQUENTA E TRÊS MIL, QUINHENTOS E SESSENTA EUROS), A que acresce 

o IVA à taxa legal em vigor sendo o preço a de acordo com a cláusula 5.º do 

caderno de encargos, repartido da seguinte forma: 

  

  

  

    
      

  

  

Jetstand Montagem de Feiras Exposições, Ldº. . 
(503893684) Preço Contratualizado 

Lote 4 - STANDS 87 165,00 € 

Lote 5 - MURALHAS 29 500,00 € 

Lote 11 - STANDS 36 895,00 € 

153 560,00 € 

5a 
  

A classificação orçamental da dotação por onde será satisfeita a 

despesa inerente a este contrato, a realizar no atual ano económico, é a 

seguinte 0102/020208 do Orçamento do Município em vigor, em conformidade 

com as informações de cabimento n.º77058/77062 todos de 14 de fevereiro e 

com os n.ºs de compromisso de , de ----de marco de 2023. 

  

6.º 

Para resolução de todos os litígios emergentes da execução do presente 

contrato fica estipulada a competência do Tribunal Administrativo e Fiscal de 

Braga. 
  

7.º 
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O Primeiro Outorgante obriga-se a, durante a vigência do presente 

Contrato e após a sua cessação, manter confidencialidade sobre todos os 

dossiers, documentos, dados e informações obtidos em virtude da execução 

deste Contrato, e que se refiram ao Segundo Outorgante, nomeadamente 

sobre a sua organização, atividade ou negócio, e qualquer outro dado de 

natureza comercial e/ou técnica, não podendo, designadamente, extrair 

cópias, divulgá-los ou comunicá-los a terceiros.   

O dever de confidencialidade abrange a reprodução da informação 

em qualquer suporte informático, ou outro meio de registo de dados. 

8.º 

Em tudo o que não esteja integralmente previsto no presente contrato 

aplicar-se-ão as demais cláusulas do caderno de encargos, a proposta, e o 

disposto no Código dos Contratos Públicos e restante legislação e 

regulamentação aplicável.   

E para constar se lavrou o presente contrato, num único exemplar, que 

vai ser assinado por ambos os outorgantes por certificado de assinatura digital 

qualificada, nos termos do artigo 94º, nº1 do Código dos Contratos Públicos. | 

O Primeiro Outorgante, 

  

O Segundo Outorgante, 
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MINUTA DE CONTRATO N.º CPI/2/23/DCP - Lotes 2,6,12,13,16 e 17 

ALUGUER DE EQUIPAMENTOS DIVERSO 

Entre: 

Primeiro: MUNICÍPIO DE BRAGA, NIPC 506 901 173, com sede na Praça 

Municipal, 4700-435 Braga, representado pelo Presidente da Câmara Municipal, 

Ricardo Bruno Antunes Machado Rio, na qualidade de 1.º outorgante... 

Segundo: Hélio Coelho Organização de Eventos, Unipessoal, Lda, 

matriculada na Conservatória do Registo Comercial sob o n.º NIF 515 826 901, 

com sede Rua dos Novais, nº 28, 4705-554, Penso (Santo Estevão) Braga , tendo 

tomado inteiro e perfeito conhecimento do Caderno de Encargos relativo à 

execução, representada por Hélio Filipe Gonçalves Coelho, como 2.º 

outorgante, na qualidade representante legal, com poderes para o ato, 

conforme certidão permanente, que se arquiva.   

O presente contrato rege-se pelas cláusulas seguintes: 

1 a 

Este contrato tem por objeto o Aluguer de equipamentos diverso, 

repartido pelos seguintes lotes 2,6,12,13,16 e 17, cuja adjudicação foi feita por 

despacho do Presidente da Câmara Municipal, de ...... | de E | de 2023, nos 

termos do disposto no n.º 3 do artigo 35.º da Lei 75/2013 de 12 de setembro 

proferido aquando da aprovação da respetiva minuta, na sequência do 

Concurso Público- CPI/02/23, ao abrigo da alínea a) do n.º 1 do artigo 20.º 

do Código dos Contratos Públicos (CCP), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 

18/2008, de 29 de janeiro, republicado no Decreto-Lei n.º 111-B/2017, de 31 de 

agosto, com as alterações vigentes, de acordo com o caderno de encargos, 

bem como nos termos da proposta adjudicada, que fazem parte integrante do 

  
presente contrato. 

2. 
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Este contrato tem, nos termos do artigo 290.° - A do CCP, como 

gestor do contrato Dra. Silvia Faria, Dr. Paulo Perames e Dra. Rosa Canario. 

  

3.9 

O contrato só produzirá efeitos materiais e financeiros após a obtenção do visto 

prévio do Tribunal de Contas e por um período de 12 meses, ou até ser atingido, 

durante esse prazo, o preço contratual, no montante total de 130.512,00€, sem 

prejuízo das obrigações acessórias que devam perdurar para além da 

cessação do Contrato, e de acordo com o n.º 2 do caderno de encargos. 

4.º 

Esta aquisição foi adjudicada pelo preço contratual de € 

130.512,00(CENTO E TRINTA MIL, QUINHENTOS E DOZE EUROS), a que acresce o IVA à taxa 

legal em vigor sendo o preço a de acordo com a cláusula 5.º do caderno de 

encargos, repartido da seguinte forma: 

  

  

  

  

  

  

          
  

Helio Coelho - Organização de Eventos, Unipessaol, Lda. 
(515826901) Preço contratualizado 

Lote 2 - GERADORES 29 500,00 € 

Lote 6 - SANITÁRIOS E AFINS 61 680,00 € 

Lote 12 - SANITÁRIOS 15 800,00 € 

Lote 13 - GERADORES 3 500,00 € 

Lote 16 - BANCADAS 13 932,00 € 

Lote 17- SANITÁRIOS 6 100,00 € 

130 512,00 € 

5.º 
  

A classificação orçamental da dotação por onde será satisfeita a 

despesa inerente a este contrato, a realizar no atual ano económico, é a 

seguinte 0102/020208 do Orçamento do Município em vigor, em conformidade 

com as informações de cabimento n.º77058/77059/77062 todos de 14 de 

fevereiro e com os n.ºs de compromisso de , de ----de março de 2023. 
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6.º 

Para resolução de todos os litígios emergentes da execução do presente 

contrato fica estipulada a competência do Tribunal Administrativo e Fiscal de 

Braga. 
  

7 

O Primeiro Outorgante obriga-se a, durante a vigéncia do presente 

Contrato e após a sua cessação, manter confidencialidade sobre todos os 

dossiers, documentos, dados e informações obtidos em virtude da execução 

deste Contrato, e que se refiram ao Segundo Outorgante, nomeadamente 

sobre a sua organização, atividade ou negócio, e qualquer outro dado de 

natureza comercial e/ou técnica, não podendo, designadamente, extrair 

cópias, divulgá-los ou comunicá-los a terceiros.   

O dever de confidencialidade abrange a reprodução da informação 

em qualquer suporte informático, ou outro meio de registo de dados. 

8.º 

Em tudo o que não esteja integralmente previsto no presente contrato 

aplicar-se-ão as demais cláusulas do caderno de encargos, a proposta, e o 

disposto no Código dos Contratos Públicos e restante legislação e 

regulamentação aplicável. 
  

E para constar se lavrou o presente contrato, num único exemplar, que   

vai ser assinado por ambos os outorgantes por certificado de assinatura digital 

qualificada, nos termos do artigo 94º, nº1 do Código dos Contratos Públicos. 

O Primeiro Outorgante, 
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O Segundo Outorgante, 
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MINUTA DE CONTRATO N.º CPI/2/23/DCP - Lote 1 

ALUGUER DE EQUIPAMENTOS DIVERSO   

Entre: 

Primeiro: MUNICÍPIO DE BRAGA, NIPC 506 901 173, com sede na Praça 

Municipal, 4700-435 Braga, representado pelo Presidente da Câmara Municipal, 

Ricardo Bruno Antunes Machado Rio, na qualidade de 1.º outorgante... 

— Segundo: Repeat Audiovisuais, Unipessoal LDA, matriculada na 

Conservatória do Registo Comercial sob o n.º NIF 516 665 227, com sede no 

Loteamento das Sete Fontes, Rua dos Pedreiros 25, 4710-553 Braga, tendo 

tomado inteiro e perfeito conhecimento do Cademo de Encargos relativo à 

execução, representada por Daniel António Costa Dias, como 2.º outorgante, 

na qualidade representante legal, com poderes para o ato, conforme certidão 

permanente, que se arquiva.   

O presente contrato rege-se pelas cláusulas seguintes: 

1 a 
  

— Este contrato tem por objeto o Aluguer de equipamentos diverso, 

repartido pelos seguintes lote 1, cuja adjudicação foi feita por despacho do 

Presidente da Câmara Municipal, de EE ce EE “de 2023, nos termos do 

disposto no n.º 3 do artigo 35.º da Lei 75/2013 de 12 de setembro proferido 

aquando da aprovação da respetiva minuta, na sequência do Concurso 

Público- CPI/02/23, ao abrigo da alínea a) do n.º 1 do artigo 20.º do Código 

dos Contratos Públicos (CCP), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de 

janeiro, republicado no Decreto-Lei n.º 111-B/2017, de 31 de agosto, com as 

alterações vigentes, de acordo com o caderno de encargos, bem como nos 

termos da proposta adjudicada, que fazem parte integrante do presente 

contrato.   

2.º   

Este contrato tem, nos termos do artigo 290.º - A do CCP, como 

gestor do contrato Dra. Silvia Faria.   
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3.º 
  

O contrato só produzirá efeitos materiais e financeiros após a obtenção do visto 

prévio do Tribunal de Contas e por um período de 12 meses, ou até ser atingido, 

durante esse prazo, o preço contratual, no montante total de 418.932,00€, sem 

prejuízo das obrigações acessórias que devam perdurar para além da 

cessação do Contrato, e de acordo com o n.º 2 do caderno de encargos. 

4.º 

Esta aquisição foi adjudicada pelo preço contratual de € 

418.932,00( QUATROCENTOS MIL, NOVECENTOS ETRINTA E DOIS EUROS), A que acresce o IVA 

à taxa legal em vigor sendo o preço a de acordo com a cláusula 5.º do caderno 

de encargos, repartido da seguinte forma: 

  

Repeat Audiovisuais, Unipessoal, Lda. (516665227) | Preço contratualizado 
  

    Lote 1 - SOM, LUZ e SERVIÇOS TÉCNICOS 418 932,00 €   
  

  

$2 

A classificação orçamental da dotação por onde será satisfeita a 

despesa inerente a este contrato, a realizar no atual ano económico, é a 

seguinte 0102/020208 do Orçamento do Município em vigor, em conformidade 

com as informações de cabimento n.º77058 de 14 de fevereiro e como n.º de 

compromisso ; de ----de março de 2023. 

  

6.º 

Para resolução de todos os litígios emergentes da execução do presente 

contrato fica estipulada a competência do Tribunal Administrativo e Fiscal de 

Braga. 
  

i 

O Primeiro Outorgante obriga-se a, durante a vigéncia do presente 

Contrato e após a sua cessação, manter confidencialidade sobre todos os 
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dossiers, documentos, dados e informações obtidos em virtude da execução 

deste Contrato, e que se refiram ao Segundo Outorgante, nomeadamente 

sobre a sua organização, atividade ou negócio, e qualquer outro dado de 

natureza comercial e/ou técnica, não podendo, designadamente, extrair 

cópias, divulgá-los ou comunicá-los a terceiros. 
  

O dever de confidencialidade abrange a reprodução da informação 

em qualquer suporte informático, ou outro meio de registo de dados. 

8.º 

Em tudo o que não esteja integralmente previsto no presente contrato 

aplicar-se-ão as demais cláusulas do caderno de encargos, a proposta, e o 

disposto no Código dos Contratos Públicos e restante legislação e 

regulamentação aplicável. 
  

E para constar se lavrou o presente contrato, num único exemplar, que 

vai ser assinado por ambos os outorgantes por certificado de assinatura digital 

qualificada, nos termos do artigo 94º, nº] do Código dos Contratos Públicos. 

O Primeiro Outorgante, 

  

O Segundo Outorgante, 
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